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Lei nº 040/92

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO DE 1.993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e o Presidente promulgou a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º - Fica estabelecidas, para a elaboração do Orçamento do Município, relativo ao exercício financeiro de 1.993, as diretrizes gerais de que trata este Capítulo.

Art. 2º - Os montantes das despesas não deverão ser superiores ao da receita.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo prevalecerá sobre as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Art. 3º - As receitas e as despesas serão estimadas segundo os preços vigentes em julho de 1.992, valores que serão corrigidos por ocasião da elaboração do orçamento anual.

Art. 4º - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na legislação tributária, as quais serão de Projetos de Lei enviados à Câmara Municipal.

Parágrafo Único - O orçamento geral do Município será mensalmente de acordo com o índice fixado pelo Governo Federal.

Art. 5º - As receitas próprias de órgão, fundos, autarquias, fundações e demais entidades controladas diretamente ou indiretamente pelo Município serão programadas para atender, prioritariamente gasto com pessoal e encargos sociais, serviços de dívida, contra partida de financiamento e outros de sua manutenção, bem assim objetivando racionalizar despesas e obter ganho de produtividade.

Art. 6º - A manutenção da atividade terá prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 7º - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz das prioridades estabelecidas nessa Lei, terão preferência sobre novos projetos, desde que nÆo iniciados.

Art. 8º - Não poderão ser fixados novos projetos que sejam definidos as fontes de recursos.

CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º - O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta.

Parágrafo Único - compreende - se no Orçamento fiscal além das autarquias mantidas e instituídas pelo Poder Público, as empresas públicas e sociedades de economia mista, que recebem quaisquer recursos do Tesouro Municipal, exceto as que percebem unicamente sob forma de participação acionária, ou para pagamento de serviços prestados.

Art. 10 - Na elaboração do Orçamento Fiscal, serão observadas as diretrizes específicas de que trata este capítulo.

Art. 11 - Na estimativa das receitas e retornos de créditos serão quantificados os efeitos decorrentes de isenções, anistia, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira.

Art. 12 - A estimativa da receita será classificado de acordo com as alterações introduzidas peal Constituição Federal, pelos Códigos Tributários Nacional, Municipal e pela Lei nº 4.320/64.

Art. 13 - As despesas com serviços da Dívida Ativa Fundada deverão considerar apenas as operações contratadas ou com prioridades e autorização concedidas até a data do encaminhamento da Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, exceto quando se trata de Operações realizadas com órgãos oficiais para atender projetos de interesse social. 

Art. 14 - Fica previsto nesta Lei as alterações salariais, as contratações de servidores municipais em casos excepcionais, de acordo com as necessidades comprovadas, como também na estrutura organizacional da Prefeitura e Câmara Municipal. 

Art. 15 - As despesas com custeio administrativo e operacional poderão ter aumento real em relação aos cr‚ditos correspondentes no Orçamento de 1.992 de acordo com o crescimento real da receita corrente, excluindo - se desta determinação as despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 16 - Os recursos ordinários do Tesouro Nacional somente poderão ser programados para atender a Despesas de Capital, após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, serviço, serviço de dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacional excluindo desta determinação as amortizações de dívidas para Operações de Crédito.

Art. 17 - Na fixação das despesas será observadas as prioridades e metas constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 18 - Os preços públicos dos produtos e serviços produzidos pelos Municípios não poderão ser inferiores ao seu custo de remissão, exceto nos casos em que o Projeto de Lei Orçamentária tenha previsto respectiva subvenção econômica.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste artigo, entende - se por custo de remissão o conjunto de gastos que o Governo Municipal efetua para dispor do produto ou serviço em condição de venda e incluir os custos de aquisição, preparo, tributos, transportes, armazenagem, administração, comissão, seguros, taxas, multas e encargos financeiros relativos ao produto ou serviço.

Art. 19 - As despesas com pessoal não poderá exceder 65% (sessenta e cinco por cento) das Receitas Correntes do Art. 38 das Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo 1º - Para efeito do disposto neste artigo entende - se como despesas de Pessoal:

* salários com pessoal civil;

* diárias ajuda de custo

* salário - família

* proventos de aposentadoria
* pensão

* obrigações patronais

Parágrafo 2º - Entende - se como Receita Corrente nos termos deste artigo o montante previsto nos Orçamento da Administração Direta e na Indireta, o valor estimado da Receita Corrente.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 - Na Lei Orçamentária Anual para 1.993 a discriminação da despesa, para orçamento anual far-se-à conforme a Lei nº 4.320/64.

Art. 21 - A Secretaria Municipal de Finanças prazo de 20 (vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária, divulgará os quadros de detalhamento das despesas, especificando o projeto e atividade, os elementos de despesa e respectivos desdobramentos, com valores corrigidos.

Parágrafo Único - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de Créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento das despesas.

Art. 22 - Nas alterações de dotações constantes do Projeto de Lei Orçamentária, relativas e transferências entre unidade orçamentária, serão observadas as seguintes disposições:

I - As alterações serão indiciadas na unidade orçamentária aplicadoras dos recursos, observando - se classificação econômica da respectiva aplicação.

II - Na unidade orçamentária, transferida as alterações serão promovidas automaticamente, independente de qualquer formalidade, no mesmo sentido e valor das alterações referidas no inciso I deste artigo.

Art. 23 - Na fixação de despesas serão observadas as prioridades e metas constantes no Anexo I desta Lei.

Art. 24 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 31 de dezembro de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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